
 
 

TERMO DE ARQUIVAMENTO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

Concorrência Pública 01/2010  
 

 
 

VILMAR PERIN ZANCHIN, Prefeito Municipal de Marau, 

no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Artigo 49 da Lei Federal 

nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, resolve ARQUIVAR o 

Processo Licitatório em epígrafe, que objetivava,  
 

A concessão administrativa de uso, onerosa 
para exploração de publicidade nos espaços do Estádio Municipal Renato 
Bebber, junto ao Parque Municipal Lauro Ricieri Bortolon, na forma que 
segue: 

Nenhuma Licitante compareceu ao certame restando 

DESERTO. 

 
Fundamento Legal: Art. 49, “Caput” da Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 
 
 

Marau, Quinta-feira, 18 de fevereiro de 2010. 
 
 
 
 

VILMAR PERIN ZANCHIN 
Prefeito Municipal de Marau 
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